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Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Relatório da CAE - Ciclo de Estudos em Funcionamento.
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
avaliação externa dos ciclos de estudos deve ser realizada periodicamente. A periodicidade fixada é
de seis anos.

O processo de avaliação/acreditação de ciclos de estudo em funcionamento (Processo ACEF) tem por
elemento fundamental o relatório de autoavaliação elaborado pela instituição avaliada, que se deve
focar nos processos que se julgam críticos para garantir a qualidade do ensino e nas metodologias
para monitorizar/melhorar essa qualidade, incluindo a forma como as instituições monitorizam e
avaliam a qualidade dos seus programas de ensino e da investigação.

A avaliação é efetuada por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o relatório de autoavaliação e visita
a instituição para confirmar as informações do relatório e proceder à sua discussão com
representantes da instituição.

Antes do termo da visita, a Comissão reúne para discutir as conclusões sobre os resultados da
avaliação e organizar os itens a integrar no relatório de avaliação externa a ser apresentado
oralmente. Esta apresentação é da responsabilidade do(a) Presidente da CAE e deve limitar-se a
discutir os resultados da sua análise em termos de aspetos positivos, deficiências, propostas de
melhoria e outros aspetos que sejam relevantes no contexto da avaliação.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do Relatório de Avaliação Externa do ciclo de estudo. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.
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Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Mafalda Eiró-Gomes
Joana Terra da Motta 
María Carmen Erviti
Claudia Dias

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Do Porto
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Instituto Superior De Contabilidade E Administração Do Porto
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Assessoria de Administração
1.4. Grau:
Mestre
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._3053330534.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Secretariado e Trabalho Administrativo
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
346
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
345
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
310
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
120
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
 4 semestres
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
45
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
Não se pretende aumentar o número de vagas. 
1.11. Condições específicas de ingresso.
Não há condições específicas 
1.12. Regime de funcionamento.
Pós Laboral
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1.12.1. Outro:
n/a
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto
1.14. Eventuais observações da CAE:
A CAE sugere que sejam especificadas as condições especificas de ingresso pelo menos a replicação
das habilitações exigidas por lei.
Uma questão importante será também o conjunto de competências que se consideram fundamentais
para a prossecução dos estudos ao nível do mestrado e de que forma este mestrado se enquadra no
contexto global da formação proposta pelo ISCAP.

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Sim
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Sim

2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
O corpo docente tem as quailificações adequadas (6 doutores) de acordo com as três áreas de
especialização do ciclo de estudos em apreço (346, 345, 310) e encontra-se a tempo integral na
instituição. Falta no entanto alguma coerência ao nível da investigação que crie uma identidade
própia ao nível do corpo docente.

Nove dos docentes estão integrados ou são colaboradores do centro de investigação CEOS mas não
é evidente a sua participação em linhas de investigação estruturantes na área da Assessoria e
Adminstração.

A CAE considera necessária a criação de uma identidade ao nível do corpo docente especializado em
Assessoria de Administração.
2.6.2. Pontos fortes
Qualificações ao nível do doutoramento e permanência do corpo docente na instituição.
2.6.3. Recomendações de melhoria
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Construção de uma identidade própria ao nível da investigação e produção cientifica que sustente o
ciclo de estudos em apreço.
Desenvolvimento da ideia já elencada no guião de auto-avaliação de prosseguir com a formação dos
docentes ao nível de uma certificação de e-formador caso pensem seguir para uma hipotética
leccionação com componente online. 

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Em parte

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
O pessoal não docente é qualificado e cumpre todas as áreas de actuação necessárias.
Sugere-se a elaboração de um plano de formação que permite colmatar as falhas expressas no guião
de auto-avaliação.

3.4.2. Pontos fortes
As qualificações e a abrangência de áreas.
3.4.3. Recomendações de melhoria
XXX

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Sim

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
A procura do ciclo de estudos parece relativamente consistente ao longo dos últimos três anos
salientando-se como muito positivo o esforço do ISCAP na promoção deste ciclo de estudos em
países como o Brasil.
Se devido à pandemia o curso acolheu estudantes portugueses provavelmente será de manter a

pág. 4 de 11



ACEF/2021/0404722 — Relatório preliminar da CAE
capacidade de captação também em território nacional.
Não é evidente no guião se os estudantes do ISCAP de cursos de primeiro ciclo na área prosseguem
para este mestrado o que seria um ponto importante a considerar no sentido de oferecer uma
prossecução de estudos aos estudantes do primeiro ciclo na área cientifica em questão.
Se é interessante ter estudantes de diversas formações a concorrer poderá ser contudo dificil
manter o nível de exigência, que seria suposto num nível pós graduado, devido a lacunas na
formação base na área da especialidade.
4.2.2. Pontos fortes
Capacidade de manter os níveis de procura em números relativamente estáveis mesmo em condições
pouco favoráveis como as dos últimos anos.
4.2.3. Recomendações de melhoria
Dado ser quase omisso no relatório a proveniência dos estudantes portugueses questionamos-nos se
o número de estudantes do ISCAP de cursos de primeiro ciclo como o de assessoria e tradução
encontram neste segundo ciclo uma possibilidade interessante para a prossecução dos seus estudos. 

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Em parte
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Sim

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
Os dados referentes à conclusão do ciclo de estudos apontam para que no ano de 20/21 só 15
estudantes concluiram o seu ciclo de estudos. De igual modo parece existir um número elevado de
desistêncas do primeiro para o segundo ano do ciclo em apreço. Dado não existirem dados claros
relativos a outros anos e não podermos dar o ano de 21/22 como terminado do ponto de vista da
conclusão de trabalhos finais não temos informação conclusiva sobre esta questão que nos parece
contudo preocupante.

A CAE considera que deverão ser pensadas algumas táticas que visem não só um melhor
entendimento sobre o porquê de um número elevado de desistências do primeiro para o segundo ano,
como também sejam encontradas formas de motivar os estudantes para a conclusão do ciclo de
estudos.
5.3.2. Pontos fortes
Os estudantes que frequentam o ciclo de estudos muitos fazem-no em regime de estudante
trabalhador e a empregabilidade dos que o concluem parece muito boa.
5.3.3. Recomendações de melhoria
A instituição deverá reflectir sobre os motivos que levam os estudantes a não se voltarem a inscrever
no segundo ano do ciclo de estudos bem como encontrar formas de fomentar a conclusão por parte
de um maior número de estudantes do ciclo de estudos com a elaboração de uma dissertação ou
projecto já que o relatório de estágio é mais dificil se o público que integra este segundo ciclo é
maioritariamente trabalhadores estudantes.
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Sugere-se o delinear de um plano de acção que se centre não só num maior acompanhamento dos
estudantes e um maior envolvimento destes nas actividades de investigação ou relação com a
comunidade mas também um repensar na forma como a selecção de estudantes está a ser efectuada. 
Provavelmente também se poderá vir a pensar numa estratégia para fomentar que os trabalhadores
estudantes possam, sem serem excessivamente penalizados do ponto de vista financeiro, frequentar
o ciclo de estudos em tempo parcial, como legalmente previsto. 

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Em parte
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Sim
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Sim
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Sim
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
O Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto possui dois centros de investigação,
o Centro de Estudos Interculturais (CEI) e o Centro de Estudos Organizacionais e Sociais do
Politécnico do Porto (CEOS.PP). O primeiro centra-se nas áreas das teorias e práticas interculturais,
da comunicação intercultural, e no que é designado como negócios em contextos multiculturais. Não
parece haver neste centro um grande espaço para a investigação que suporta o ciclo de estudos em
apreço sendo claramente explicitados outros ciclos de estudos nas áreas mencionadas.No caso do
segundo centro mencionado e embora nas áreas cientificas principais do mesmo possamos
considerar duas delas como relevantes não deixa de ser curioso a não centralidade das questões da
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assessoria e administração no mesmo. 
Se é verdade que o progresso é notório nas diferentes áeras face ao relatório anterior não existe
ainda contudo uma linha que agregue de uma forma mais clara uma investigação sustentada na área
principal do ciclo de estudos. Do ponto de vista da investigação e publicação em termos individuais
deve salientar-se o imenso esforço que tem vindo a ser feito pelos diferentes docentes notando-se
ainda, contudo, a necessidade de um maior envolvimento de todos os docentes.
Se a pluralidade de áreas cientificas que sutentam as diferentes disciplinas permitem a pluralidade
de temas no quadro das publicaçoes referidas pelo corpo docente não deixa de ser curioso o
investimento em áreas mais próximas do ensino ou da comunicação em meios digitais do que
poderiamos considerar a Assessoria em Administração.

6.6.2. Pontos fortes
Nota-se um esforço muito grande por parte dos docentes do ciclo de estudos em participar em
diferentes projectos internacionais bem como em actividades de cariz mais técnico. O número de
publicações de alguns dos docentes atinge já niveis que podem ser considerados como muito bons. 
6.6.3. Recomendações de melhoria
Tal como expresso no relatorio de auto-avaliação parece existir ainda espaço para um maior
investimento em termos de investigação. A construção de uma linha de pesquisa que servisse os
interesses do ciclo de estudos bem como pudesse funcionar como elemento agregador e construtor
de uma identidade da área de Assessoria de Adminsitração emerge como uma possibilidade que a
comissão deixa para uma reflexão por parte do ISCAP.

Nota-se alguma falta de envolvimento dos estudantes em termos de investigação o que é atestado
pelas dificuldades sentidas em combater não só as desistências do primeiro para o segundo ano
como a não conclusão do segundo ciclo por parte de quase dois terços dos estudantes que iniciam o
programa. A CAE permite-se assim sugerir o repensar de algumas estratégias que possam vir a
colmatar este problema também já identificado ao nível do guião de auto-avaliação.

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Em parte
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Sim
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Sim

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
O nivel de envolvimento em projetos internacionais é significativo não sendo no entanto claro qual o
envolvimento dos discentes nesses mesmos projectos.
Os docentes participam nas mobilidades internacionais de forma apreciável.
A taxa de mobilidade dos estudantes é muito baixa, em termos dos próprios estudantes da instituiçao
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nula, o que pode ser explicado pelo facto de ser um ciclo de estudos a funcionar em regime PL e
muitos estudantes estarem já empregados.

7.4.2. Pontos fortes
Participação por parte do corpo docente em diferentes projetos internacionais.
Mobilidade dos docentes ao abrigo do projecto ERASMUS.
Capacidade de mobilização dos docentes para parcerias com outras instituições nomeandamente em
Espanha e no Brasil.

7.4.3. Recomendações de melhoria
Não é claro qual o envolvimento dos estudantes deste ciclo de estudos nos diferentes projectos
internacionais em curso no ISCAP. Tal como já expresso no guião de auto-avaliação pela própria
instituição é fundamental envolver os estudantes do ciclo de estudos em apreço tanto nesses
projectos como encontrar formas de tornar a mobilidade Erasmus mais interessante e apelativa para
estudantes de segundo ciclo.

Fomentar um maior envolvimento em missões internacionais de todos os docentes.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Em parte
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Não
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
XXXXX
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8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
De acordo com o expresso no guião de auto-avaliação existem mecanismos formais de garantia de
qualidade dos processos de ensino / aprendizagem. Existe todo um conjunto de procedimentos ao
nível da validação dos processos de leccionação e de avaliação dos estudantes bem como uma
auscultação semestral através de questionário sobre as percepções dos próprios estudantes. Note-se
ainda a explicitação da auscultação às envolventes comunitárias e aos hipotéticos empregadores
bem como a instituições com quem o ISCAP tem protocolos ao nível dos estágios.
Os orgãos representativos dos estudantes também são ouvidos com regularidade.

De acordo com o expresso no guião de auto-avaliação existem mecanismos formais para avaliar e
garantir a qualidade do desempenho dos docentes.
"Está em vigor um regulamento de avaliação do pessoal docente da UO, homologado pelo Presidente
do IPP. Decorre, presentemente, o triénio 2019/2021, a ser avaliado através do referido regulamento.
Quanto às medidas conducentes à atualização profissional dos docentes:
- os docentes integrados no CEOS.PP e no CEI são apoiados financeiramente para a participação em
conferências, congressos e seminários; 
- o ISCAP disponibiliza condições especiais aos seus docentes para a frequência de cursos não
conferentes de grau no âmbito das ofertas formativas do CEISCAP e Porto Executive Academy. 
- o GAIE-ISCAP oferece cursos livres em áreas tecnológicas e de apoio pedagógico."

De acordo com o expresso no guião no que se refere ao pessoal não docente existem mecanismos
formais de avalaiação: "A avaliação de desempenho dos trabalhadores está consagrada na Lei n.º
66-B / 2007, de 28 de dezembro (SIADAP), que estabelece o sistema integrado de gestão e avaliação
de desempenho na Administração Pública. A avaliação de desempenho dos trabalhadores (SIADAP3)
tem caráter bienal e refere-se ao desempenho dos dois anos civis anteriores, iniciando o processo
com a contratualização dos parâmetros de avaliação (Objetivos e Competências), durante o mês de
fevereiro do ano civil em que se inicia o ciclo de avaliação, sendo a avaliação realizada durante os
meses de janeiro e fevereiro do ano seguinte àquele em que se conclui o ciclo de avaliação. São
levantadas as necessidades de formação do pessoal não docente, proporcionando-lhes acesso à
formação profissional, com impacto no desempenho das suas funções, no seu desenvolvimento e
desenvolvimento profissional. Paralelamente a esta pesquisa, o trabalhador ou seu superior
hierárquico também pode solicitar acesso a formação específica."
8.7.2. Pontos fortes
XXXXXX
8.7.3. Recomendações de melhoria
A CAE congratula-se com o esforço que está a ser feito tanto no IPP como no ISCAP no sentido de
virem a ter um sistema interno de garantia de qualidade certificado. Dado a morosidade de todos
estes processos provavelmente será interessante que as instituições envolvidas envidem todos os
esforços no sentido de atingirem a breve trecho a desejada certificação.

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
Foram criados alguns seminários temáticos sobre consultadoria de gestão para responder a uma
interação reduzida com o tecido produtivo regional e nacional e estimular as práticas profissionais. A
CAE considera que esta é uma boa proposta, que visa reforçar o perfil profissional do mestre. 
A CAE é de opinião contudo que este mestrado tem um problema fundamental: não está clara a sua
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orientação, isto é, se é uma verdadeira formação de nível superior e especializada ou se, pelo
contrário, funciona quase como um alargar do campo profissional para os seus mestrandos.
Se é verdade que com este tipo de mestrado se visa tanto preparar os alunos para a pesquisa quanto
para a prática profissional; a CAE considera que a diversidade e o nível dos conteúdos lecionados
não são os mais adequados para uma especialização avançada com a qual os alunos possam
prosseguir o seu percurso académico. A diversidade de temas tratados a níveis nem sempre de
pós-graduação, bem como a falta de uma linha de investigação que autonomize e reforce a
identidade do ciclo de estudos são problemas sérios com os quais urge que a instituição se confronte.

9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
A CAE considera que todas as propostas de melhoria apresentadas são muito válidas salientando
contudo a necessidade de construir um corpo de conhecimento próprio em Assessoria e
Administração tanto ao nível da investigação por parte de docentes e discentes como mesmo ao nível
do programa das UCs oferecidas. 
A Instituição deverá reflectir sobre que áreas fundamentais necessitam ser oferecidas a um nível
mais avançado tanto ao nível da gestão das organizações como da gestão da informação e
comunicação no seio das organizações. 

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
N/A

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
n/a
11.2. Observações
Ao abrigo do Despacho 15/22 do Conselho de Administração da A3ES, a CAE entendeu que o
presente processo reúne informação suficiente para a elaboração do relatório de avaliação, sem
haver a necessidade de levar a cabo reuniões de esclarecimento. 
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
Existe um esforço grande para a apresentação de um CE de qualidade na área da Assessoria de
Administração e que é evidenciado não só pelo guião de auto-avaliação apresentado mas também
pelo relatório de actualização de dados que nos fizeram chegar, apesar de se identificarem um
conjunto de fragilidades sobre as quais a insitutição deve reflectir.

A CAE considera que o ciclo de estudos deverá procurar uma maior especialização e o aprofundar e
desenvolver de todo um conjunto de competências para que seja entendido como uma verdadeira
continuação de estudos ao nível de um segundo ciclo. É necessário a construção de um percurso de
excelência ao nível de desenvolvimento de novas investigações aplicadas na área da Assessoria de
Administração. Os estudantes deverão ser envolvidos em projectos que permitam o adquirir
competências ao nível da pesquisa e desenvolvimento de novos saberes.

Sugere-se que sejam elencadas as condições especificas de ingresso como por exemplo, o grau de
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licenciatura ou a existência de um curriculo profissional de mérito na área do
mestrado.Recomenda-se o envolvimento em projetos de investigação na área por um maior número
de docentes, bem como a publicação cientifica em revistas indexadas à SCOPUS.

Se o CE já se encontra como boas perspectivas ao nível da internacionalização não deixa de ser
necessário contudo, um maior envolvimento tanto dos docentes como em especial dos discentes nos
projectos em curso ou nas mobilidades ao abrigo do programa Erasmus.

12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
O ciclo de estudos deve ser acreditado
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:
XXX
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